
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  de L o r e n
-  E S T A D O  D E  S A O  P A U L O  -

Fis. N.°

L I V R O  DE P O R T A R I A S

■ p o r t a r i a  NB 2,372 «

O Senhor CARLOS CtJGÉNIO HARCDNOES9 Prefeito Mu
nicipal de Lorenaf usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei9

R E S O L V E  *

Conceder è Sra, ANA MARIA DE OLIVEIRA REIS, Es
crituraria» Padrão nlMt lotada na Aasessoria da Engenharia da 
Prefeitura Municipal». 30 (trinta) dias de licença-premio» por 
conta da licença-prêmio de 90 (noventa) dias» relativa ao perí, 
odo da 01/02/70 a 31/01/75» a partir de 31 de março de 1975» 
conforme pedido feito em requerimento protocolado sob o nfi 
876» de 25 de março de 1973» que recebeu o seguinte despachot 
"Dsf eridon».. face a informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se^
P*M« de Lorena»: 26 de março de 1975*

CARLOS EUGÊNIO MARCOND

Registrada no Livro próprio do Setor da Servi - 
ços Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Mun^ 
cipal e publicada no Paço Municipal aos 26 de março da 1975«

A°t/,s \l/̂
[5 DE BRITO V:= CLOVIS DE BRITO VILffLA 

sEncarregado do Setor de Serviços GeraiSi


